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CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 1º. A presente lei estabelece normas gerais relativa à cadeia produtiva 
de animais de estimação e define o conceito de animais de estimação (art. 
24, § 1º da Constituição Federal de 1988). 

Parágrafo Único. A presente norma se aplica a União, aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios e aos Territórios. 

Art. 2º. Considera-se animal de estimação aqueles criados para o convívio 
com os seres humanos por razões afetivas, gerando uma relação 
benéfica. 

§ 1º. São destinações principais dos animais de estimação: terapia, 
companhia, lazer, auxílio aos portadores de necessidades especiais, 
esportes, ornamentação, participação em torneios e exposições, 
conservação, preservação, criação, melhoramento genético e trabalhos 
especiais. 

§ 2º. Para fins da presente lei, são considerados organismos aquáticos 
com fins de ornamentação e de aquariofilia aqueles tratados como 
recursos pesqueiros pela Lei 11.959/2009. 

Art. 3º. O disposto nessa lei aplica-se as espécies animais classificadas nos 
seguintes grupos: 

I – aves canoras e ornamentais;  

II – cães e gatos; 

III – organismos aquáticos com fins de ornamentação e de aquariofilia.  

IV – répteis e anfíbios não peçonhentos e não venenosos; 

V – pequenos e médios mamíferos. 

§ 1º. Os grupos de animais de estimação contidos no caput deste artigo 
abrangem aqueles classificados como domésticos, silvestres e exóticos. 

§ 2º. São consideradas aves canoras as da ordem dos passeriformes que 
apresentam como característica a capacidade natural de cantar, assoviar 
ou gorjear. 

§ 3º. São consideradas aves ornamentais as que atraem a atenção 
humana pelas suas características estéticas, forma, beleza, capacidade de 
imitar, singularidade ou aspecto incomum. 

§ 4º. São considerados organismos aquáticos todas as espécies de 
organismos  aquáticos vivos ou não, utilizadas para fins decorativos, de lazer 
ou entretenimento. 

Art. 4º. Considera-se de estimação as espécies definidas nos incisos I a V 
do art. 3º da presente Lei, inclusive, os provenientes de espécies da fauna 
silvestre, nascidos em criadouros comerciais legalmente licenciados ou 
mantidos em cativeiro domiciliar, sem finalidade de abate ou reprodução. 
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§ 1º Para fins desta lei entende-se por: 

I - Espécie: conjunto de indivíduos semelhantes e com potencial reprodutivo 

entre si, capazes de originar descendentes férteis, incluindo aqueles que se 

reproduzem por meios assexuados; 

II - Espécie nativa ou silvestre: – Espécie cuja distribuição geográfica 

original inclui o território brasileiro e suas águas jurisdicionadas; 

III - Espécime: indivíduo, vivo ou morto, de uma espécie, em qualquer 

fase de seu desenvolvimento; unidade de uma espécie; 

IV - Fauna silvestre nativa de  origem  doméstica:  conjunto  de espécies,  

migratórias ou não, cuja distribuição geográfica original inclui o território 

brasileiro e suas águas jurisdicionais, cujos espécimes sejam nascidos em 

criatórios licenciados; 

V - Fauna silvestre nativa de origem silvestre: conjunto de espécies, 

migratórias  ou não, cuja distribuição geográfica original inclui o território 

brasileiro e suas águas jurisdicionais, cujos espécies sejam nascidos em 

vida livre; 

VI - Espécie exótica – Espécie cuja distribuição geográfica original não inclui 

o território brasileiro ou suas aguas jurisdicionadas excetuando-se as 

espécies domésticas; 

VII - Fauna silvestre exótica: conjunto de espécies cuja distribuição 

geográfica original não inclui o território brasileiro e suas águas 

jurisdicionais, ainda que introduzidas, pelo homem ou espontaneamente, 

em ambiente natural,  inclusive as  espécies asselvajadas e excetuadas as 

migratórias; 

VIII - Fauna doméstica: conjunto de espécies da fauna cujas características 

biológicas, comportamentais e fenotípicas foram alteradas por meio de 

processos tradicionais e sistematizados de manejo e melhoramento 

zootécnico tornando-as em estreita dependência do homem, podendo 

apresentar fenótipo variável e diferente da espécie silvestre que os originou; 

Art. 5º. São objetivos desta Lei a definição da cadeia produtiva de animais de 
estimação, bem como da competência quanto a sua regulamentação. 

 

CAPÍTULO II 

Da Definição da Cadeia 

 

Art. 6º. Para fins da presente Lei, é considerada cadeia produtiva de 
animais de estimação, o segmento do agronegócio relacionado aos 
animais e bens e serviços que formam o conjunto de agentes econômicos 
que possuem parte relevante de seus negócios na produção de animais 
de estimação e todos os produtos afins, sendo parte dessa cadeia 
produtiva toda empresa ou entidade que forneça bens para a sua 
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sustentação. 

§ 1º Nos termos do disposto no caput, a cadeia produtiva dos animais de 
estimação é composta pelos seguintes atores econômicos: 

I – Indústria de alimentos; 

II – Indústria de produtos de higiene e de cuidados específicos;  

III – Indústria de medicamentos e produtos veterinários; 

IV – Indústria fabricante de ingredientes para composição dos produtos 

indicados nos incisos I, II e III; 

V – Comércio atacadista e varejista dos produtos para animais de estimação 

e dos animais indicados nos incisos I a IV, X e XIII; 

VI – Comércio de medicamentos; 

VII – Comércio Distribuidor dos produtos constantes dos incisos I a IV;  

VIII - Serviços hospitalares e clínicas veterinárias; 

IX - Serviços de hotelaria e creches; 

X - Serviços de adestramento; 

XI - Serviços de banho e tosa; 

XII - Serviços Funerários e outros serviços ou comércio assemelhados 

destinados aos animais de estimação ou à cadeia Pet ; e 

XIII - Criadouros das espécies de animais estabelecidas no art. 3º desta 

Lei e aos que por ventura possuam as mesmas características e venham 

ser reconhecidos como de estimação. 

§ 2º Considera-se consumidor aquele que adquirir ou tomar a posse de 
animais de estimação de estabelecimento comercial regulamentado ou 
criadouro ou terceiros, respeitando os princípios estabelecidos pelo art. 2º da 
Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e art. 82 da Lei Federal nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Art. 7º. Os animais de estimação são considerados essenciais à boa 
qualidade de vida do homem em sociedade, sendo a eles assegurados: 

I – garantia a alimentação completa, balanceada e adequada; 

II – condições adequadas à sua manutenção, manejo, requisitos de 

espaço, boa saúde física e comportamental, prevenção de riscos 

potenciais de agressão à água; 

III – assistência e acompanhamento veterinário sempre que for necessário;  

IV – acondicionamento adequado na manutenção e no transporte; 

Parágrafo Único. A responsabilidade prevista nos incisos I a IV deste artigo 
aplica-se exclusivamente aos consumidores tratados no art. 5º da presente 
lei. 

 

CAPÍTULO III 
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Da Política Nacional para o Setor 
 

Art. 8º. Compete ao Poder Público: 

I - Promover incentivos econômicos para o desenvolvimento e a 

consolidação de práticas e negócios realizados em unidades de 

conservação de proteção integral e de uso sustentável, em territórios 

quilombolas, terras indígenas e demais espaços territoriais sob proteção 

formal do Poder Público. 

II - Criar e fortalecer mecanismos de incentivos fiscais e de crédito, para 

criação e aplicação de tecnologias, empreendimentos e programas 

relacionados com a utilização sustentável da biodiversidade e do segmento 

produtivo de animais de estimação; 

III - Criar e consolidar legislação específica, relativa ao uso de instrumentos 

econômicos que visem ao estímulo ao segmento da cadeia produtiva dos 

animais de estimação, bem como à utilização sustentável da 

biodiversidade. 

IV - Promover a internalização de custos e benefícios da utilização da 

biodiversidade e bens e serviços afins na contabilidade pública e privada. 

V - Identificar, avaliar e promover experiências, práticas, tecnologias, 

negócios e mercados para produtos oriundos da cadeia produtiva dos 

animais de estimação, incentivando a certificação voluntária de processos e 

produtos, de forma participativa e integrada. 

VI - Promover a inserção de espécies nativas com valor comercial no 

mercado interno e externo, bem como a diversificação da utilização 

sustentável destas espécies. 

VII - Estimular a interação e a articulação dos agentes da Política Econômica 

Nacional com o setor empresarial para identificar oportunidades de 

negócios com a cadeia produtiva do segmento de animais de estimação e a 

utilização sustentável dos componentes da biodiversidade. 

VIII - Apoiar, de forma integrada, a domesticação e a utilização sustentável 

de espécies nativas da fauna com potencial econômico para uso como 

animais de estimação. 

IX - Estimular a implantação de criadouros de espécies silvestres e 

domésticos para comercialização como animais estimação. 

X - Incentivar políticas de apoio a novas empresas, visando à agregação 

de valor, à conservação, à utilização sustentável dos recursos biológicos 

e genéticos. 
 

CAPÍTULO IV 

Das Competências 

 

Art. 9º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, órgão 
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responsável pela regulação da cadeia produtiva dos animais de estimação, 
no uso das atribuições que lhe compete o art. 2º e o art. 4º, incisos I e III do 
Decreto Federal nº 8.236, de 05 de maio de 2014, possui as seguintes 
incumbências: 

I – Elaboração da lista de animais de estimação; 

II – Estabelecer os procedimentos para registro e controle de animais de 

estimação. 

§ 1º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA 
regulamentará, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação da presente Lei, o disposto nos incisos I e II do caput deste 
artigo; 

§ 2º Fica assegurada a participação do Órgão Superior do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA, na elaboração da lista, registro e controle dos 
animais silvestres (art. 7º da Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 
2011 e Resolução CONAMA nº 394, de 06 de novembro de 2007), 
garantida a participação direta e indireta das entidades representativas do 
setor no processo de elaboração da relação das espécies. 
 

CAPÍTULO V 

Das Disposições Finais e Transitórias 
 

Art. 10. É competência privativa da União a regulação das atividades de 
produção, consumo e de serviços relacionados à cadeia produtiva de 
animais de estimação. 

Art. 11. Os objetivos de manejo de recursos biológicos são uma questão de 
escolha da sociedade, devendo envolver todos os setores relevantes da 
sociedade e todas as disciplinas científicas e considerar todas as formas de 
informação relevantes, incluindo os conhecimentos científicos, tradicionais e 
locais, inovações e costumes (Decreto Federal nº 4.339, de 22 de agosto de 
2002); 

Art. 12. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os 
Territórios, deverão assegurar no âmbito da formulação de suas respectivas 
políticas públicas a participação direta e indireta dos representantes de todos 
os segmentos econômicos da cadeia produtiva de animais de estimação, em 
especial no que tange a temas voltados ao aspecto regulatório, concorrencial 
e tributário. 

Art. 13. Ficam os órgãos da Administração Pública Federal autorizados a 
expedirem atos conjuntos, para a consecução e cumprimento das 
diretrizes estabelecidas nesta lei. 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Sala das Comissões 05 de outubro de 2017. 

 

Deputado Federal Alceu Moreira 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e 

da Pesca, regula as atividades pesqueiras, 

revoga a Lei nº 7.679, de 23 de novembro de 

1988, e dispositivos do Decreto-Lei nº 221, de 

28 de fevereiro de 1967, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

NORMAS GERAIS DA POLÍTICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DA AQUICULTURA E DA PESCA 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável 

da Aquicultura e da Pesca, formulada, coordenada e executada com o objetivo de promover:  

I - o desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura como fonte de 

alimentação, emprego, renda e lazer, garantindo-se o uso sustentável dos recursos pesqueiros, 

bem como a otimização dos benefícios econômicos decorrentes, em harmonia com a 

preservação e a conservação do meio ambiente e da biodiversidade;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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II - o ordenamento, o fomento e a fiscalização da atividade pesqueira; 

III - a preservação, a conservação e a recuperação dos recursos pesqueiros e dos 

ecossistemas aquáticos;  

IV - o desenvolvimento socioeconômico, cultural e profissional dos que exercem 

a atividade pesqueira, bem como de suas comunidades.  

 

CAPÍTULO II 

DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  

I - recursos pesqueiros: os animais e os vegetais hidróbios passíveis de 

exploração, estudo ou pesquisa pela pesca amadora, de subsistência, científica, comercial e 

pela aquicultura; 

II - aquicultura: a atividade de cultivo de organismos cujo ciclo de vida em 

condições naturais se dá total ou parcialmente em meio aquático, implicando a propriedade do 

estoque sob cultivo, equiparada à atividade agropecuária e classificada nos termos do art. 20 

desta Lei;  

III - pesca: toda operação, ação ou ato tendente a extrair, colher, apanhar, 

apreender ou capturar recursos pesqueiros;  

IV - aquicultor: a pessoa física ou jurídica que, registrada e licenciada pelas 

autoridades competentes, exerce a aquicultura com fins comerciais;  

V - armador de pesca: a pessoa física ou jurídica que, registrada e licenciada pelas 

autoridades competentes, apresta, em seu nome ou sob sua responsabilidade, embarcação para 

ser utilizada na atividade pesqueira pondo-a ou não a operar por sua conta;  

VI - empresa pesqueira: a pessoa jurídica que, constituída de acordo com a 

legislação e devidamente registrada e licenciada pelas autoridades competentes, dedica-se, 

com fins comerciais, ao exercício da atividade pesqueira prevista nesta Lei; 

VII - embarcação brasileira de pesca: a pertencente a pessoa natural residente e 

domiciliada no Brasil ou a pessoa jurídica constituída segundo as leis brasileiras, com sede e 

administração no País, bem como aquela sob contrato de arrendamento por empresa pesqueira 

brasileira;  

VIII - embarcação estrangeira de pesca: a pertencente a pessoa natural residente e 

domiciliada no exterior ou a pessoa jurídica constituída segundo as leis de outro país, em que 

tenha sede e administração, ou, ainda, as embarcações brasileiras arrendadas a pessoa física 

ou jurídica estrangeira;  

IX - transbordo do produto da pesca: fase da atividade pesqueira destinada à 

transferência do pescado e dos seus derivados de embarcação de pesca para outra embarcação;  

X - áreas de exercício da atividade pesqueira: as águas continentais, interiores, o 

mar territorial, a plataforma continental, a zona econômica exclusiva brasileira, o alto-mar e 

outras áreas de pesca, conforme acordos e tratados internacionais firmados pelo Brasil, 

excetuando- se as áreas demarcadas como unidades de conservação da natureza de proteção 

integral ou como patrimônio histórico e aquelas definidas como áreas de exclusão para a 

segurança nacional e para o tráfego aquaviário;  

XI - processamento: fase da atividade pesqueira destinada ao aproveitamento do 

pescado e de seus derivados, provenientes da pesca e da aquicultura;  

XII - ordenamento pesqueiro: o conjunto de normas e ações que permitem 

administrar a atividade pesqueira, com base no conhecimento atualizado dos seus 

componentes biológico-pesqueiros, ecossistêmico, econômicos e sociais;  

XIII - águas interiores: as baías, lagunas, braços de mar, canais, estuários, portos, 

angras, enseadas, ecossistemas de manguezais, ainda que a comunicação com o mar seja 
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sazonal, e as águas compreendidas entre a costa e a linha de base reta, ressalvado o disposto 

em acordos e tratados de que o Brasil seja parte;  

XIV - águas continentais: os rios, bacias, ribeirões, lagos, lagoas, açudes ou 

quaisquer depósitos de água não marinha, naturais ou artificiais, e os canais que não tenham 

ligação com o mar;  

XV - alto-mar: a porção de água do mar não incluída na zona econômica 

exclusiva, no mar territorial ou nas águas interiores e continentais de outro Estado, nem nas 

águas arquipelágicas de Estado arquipélago;  

XVI - mar territorial: faixa de 12 (doze) milhas marítimas de largura, medida a 

partir da linha de baixa-mar do litoral continental e insular brasileiro, tal como indicada nas 

cartas náuticas de grande escala, reconhecidas oficialmente pelo Brasil;  

XVII - zona econômica exclusiva: faixa que se estende das 12 (doze) às 200 

(duzentas) milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem para medir a 

largura do mar territorial;  

XVIII - plataforma continental: o leito e o subsolo das áreas submarinas que se 

estendem além do mar territorial, em toda a extensão do prolongamento natural do território 

terrestre, até o bordo exterior da margem continental, ou até uma distância de 200 (duzentas) 

milhas marítimas das linhas de base, a partir das quais se mede a largura do mar territorial, 

nos casos em que o bordo exterior da margem continental não atinja essa distância; 

XIX - defeso: a paralisação temporária da pesca para a preservação da espécie, 

tendo como motivação a reprodução e/ou recrutamento, bem como paralisações causadas por 

fenômenos naturais ou acidentes;  

XX - (VETADO);  

XXI - pescador amador: a pessoa física, brasileira ou estrangeira, que, licenciada 

pela autoridade competente, pratica a pesca sem fins econômicos;  

XXII - pescador profissional: a pessoa física, brasileira ou estrangeira residente no 

País que, licenciada pelo órgão público competente, exerce a pesca com fins comerciais, 

atendidos os critérios estabelecidos em legislação específica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 
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ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

 

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional 

ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 

produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 

distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS BENS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS DIFERENTES CLASSES DE BENS 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENS CONSIDERADOS EM SI MESMOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Bens Móveis 

 

Art. 82. São móveis os bens suscetíveis de movimento próprio, ou de remoção por 

força alheia, sem alteração da substância ou da destinação econômico-social. 

Art. 83. Consideram-se móveis para os efeitos legais: 

I - as energias que tenham valor econômico; 

II - os direitos reais sobre objetos móveis e as ações correspondentes; 

III - os direitos pessoais de caráter patrimonial e respectivas ações. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.236, DE 5 DE MAIO DE 2014 
 

Regulamenta a Lei nº 4.716, de 29 de junho de 

1965, que dispõe sobre a organização, o 

funcionamento, a execução e as exigências 
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indispensáveis à eficiência do registro 

genealógico de animais domésticos no País.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.716, de 29 de 

junho de 1965,  

 

DECRETA:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 4.716, de 29 de junho de 1965, para 

dispor sobre a organização, a autorização, o funcionamento, a execução e a fiscalização dos 

registros genealógicos de animais domésticos, e estabelece as demais exigências 

indispensáveis à eficiência do registro genealógico.  

Art. 2º A autorização, o registro e a fiscalização de que trata este Decreto são 

atribuições do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  

Art. 3º O registro genealógico de animais domésticos no País será executado em 

todo o território nacional.  

Art. 4º Para os fins deste Decreto, consideram-se:  

I - animais domésticos - animais cujas espécies representem interesse zootécnico e 

econômico para o País, definidas em ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento;  

II - arquivo zootécnico nacional - banco de dados com as informações de 

desempenho produtivo ou funcional, fenotípico ou genotípico de raças ou de espécies de 

animal de interesse zootécnico e econômico;  

III - autorização - ato privativo do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento que concede às entidades nacionais e entidades filiadas o direito de 

desenvolver e executar as atividades previstas neste Decreto;  

IV - certificado - documento que identifica e atesta que urn animal atende às 

determinações descritas pelo Regulamento do Serviço de Registro Genealógico ou provas 

zootécnicas;  

V - colégio de jurados - colegiado constituído por jurados da raça de espécie 

animal de interesse zootécnico e econômico;  

VI - Conselho Deliberativo Técnico - CDT - colegiado integrante do Serviço de 

Registro Genealógico de orientação, julgamento e deliberação superior sobre os assuntos de 

natureza técnica e de estabelecimento de diretrizes para desenvolver e aprimorar as raças ou 

espécies animais, de interesse zootécnico e econômico;  

VII - delegação de competência - ato realizado pela entidade nacional e aprovado 

pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com a finalidade de conceder as 

atribuições do Serviço de Registro Genealógico à entidade filiada;  

VIII - entidade - entidade nacional, entidade filiada, organização privada ou 

pública, responsável por executar as atividades indispensáveis à eficiência do Serviço de 

Registro Genealógico;  

IX - entidade filiada - entidade de âmbito regional ou estadual detentora de 

delegação conferida por entidade nacional;  

X - entidade nacional - entidade de âmbito nacional autorizada nos termos do 

inciso III;  

XI - entidade promotora de provas zootécnicas - organização privada ou pública, 
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executora ou não do Serviço de Registro Genealógico, responsável pela execução de provas 

zootécnicas;  

XII - inspeção zootécnica - procedimento realizado pelo Serviço de Registro 

Genealógico para identificar animal específico ou confirmar a identificação, e verificar a 

conformidade no atendimento das exigências descritas pelo Regulamento do Serviço de 

Registro Genealógico específico de uma raça de espécie animal de interesse zootécnico e 

econômico;  

XIII - inspetor de registro genealógico - profissional graduado em engenharia 

agronômica, medicina veterinária ou zootecnia, credenciado pelo Superintendente do Serviço 

de Registro Genealógico para executar as inspeções zootécnicas;  

XIV - prova zootécnica: procedimento indispensável à eficiência do registro 

genealógico que visa à mensuração e à avaliação de desempenho produtivo ou funcional, 

fenotípico ou genotípico, para aprimorar a genética e o desempenho dos animais domésticos;  

XV - Regimento Interno do Colégio de Jurados - regimento elaborado e aprovado 

pelo CDT, que define as normas de credenciamento e descredenciamento dos jurados, seus 

direitos e deveres, atualizações e critérios para julgamento com o objetivo de aprimorar e 

desenvolver a raça de espécie animal de interesse zootécnico e econômico;  

XVI - registro de entidade - ato privativo do Ministro de Estado da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, que concede o direito de exercer as atividades previstas neste 

Decreto;  

XVII - registro genealógico - assentamento das informações dos animais 

domésticos de interesse zootécnico e econômico realizado por entidades autorizadas pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  

XVIII - Regulamento do Serviço de Registro Genealógico - documento elaborado 

pelo CDT e aprovado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no qual estão 

descritos os procedimentos técnicos, operacionais e administrativos pertinentes ao Serviço de 

Registro Genealógico;  

XIX - responsável técnico pelas provas zootécnicas - profissional graduado em 

engenharia agronômica, medicina veterinária ou zootecnia, responsável pelas provas 

zootécnicas, inscrito em seu conselho de classe, credenciado pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento;  

XX - Serviço de Registro Genealógico - unidade executora, do registro 

genealógico de animais domésticos nas entidades nacionais e entidades filiadas das raças ou 

espécies de interesse zootécnico e econômico; 

XXI - Superintendência do Serviço de Registro Genealógico - SSRG - unidade 

integrante do Serviço de Registro Genealógico responsável por executar diretamente as 

atividades pertinentes ao registro genealógico; e  

 

XXII - Superintendente do Serviço de Registro Genealógico - profissional 

graduado em engenharia agronômica, medicina veterinária ou zootecnia, responsável pelo 

Serviço de Registro Genealógico da raça ou espécie, que poderá ser titular ou suplente, 

inscrito em seu conselho de classe, credenciado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento.  

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E EXECUÇÃO DOS 

REGISTROS GENEALÓGICOS DE ANIMAIS DOMÉSTICOS DE 

INTERESSE ZOOTÉCNICO E ECONÔMICO 

 

CAPÍTULO I 
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DO REGISTRO DAS ENTIDADES 

 

Art. 5º A entidade responsável pelo registro genealógico dos animais domésticos, 

para reconhecimento oficial, deverá estar registrada no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e 

VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 

Constituição Federal, para a cooperação entre 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios nas ações administrativas 

decorrentes do exercício da competência 

comum relativas à proteção das paisagens 

naturais notáveis, à proteção do meio 

ambiente, ao combate à poluição em qualquer 

de suas formas e à preservação das florestas, 

da fauna e da flora; e altera a Lei nº 6.938, de 

31 de agosto de 1981.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

CAPÍTULO III 

DAS AÇÕES DE COOPERAÇÃO 

 

Art. 6º As ações de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão ser desenvolvidas de modo a atingir os objetivos previstos no art. 3º e a 

garantir o desenvolvimento sustentável, harmonizando e integrando todas as políticas 

governamentais.  

Art. 7º São ações administrativas da União:  

I - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito nacional, a Política Nacional do 

Meio Ambiente;  

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  

III - promover ações relacionadas à Política Nacional do Meio Ambiente nos 

âmbitos nacional e internacional;  

IV - promover a integração de programas e ações de órgãos e entidades da 

administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

relacionados à proteção e à gestão ambiental;  

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio à Política 

Nacional do Meio Ambiente;  

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção 

e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  

VII - promover a articulação da Política Nacional do Meio Ambiente com as de 

Recursos Hídricos, Desenvolvimento Regional, Ordenamento Territorial e outras;  

VIII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos e entidades da 
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administração pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o Sistema Nacional 

de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);  

IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito nacional e regional;  

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos;  

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na 

forma da lei;  

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 

atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida à União;  

XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades:  

a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe;   

b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou na 

zona econômica exclusiva;   

c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas;   

d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela 

União, exceto em Áreas de Proteção Ambiental ( APAs);   

e) localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados;   

f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos termos de ato 

do Poder Executivo, aqueles previstos no preparo e emprego das Forças Armadas, conforme 

disposto na Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999;   

g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e 

dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer 

de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear 

(Cnen); ou   

h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a partir de 

proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a participação de um membro do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), e considerados os critérios de porte, 

potencial poluidor e natureza da atividade ou empreendimento;   

XV - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações 

sucessoras em:  

a) florestas públicas federais, terras devolutas federais ou unidades de conservação 

instituídas pela União, exceto em APAs; e   

b) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, 

pela União;   

XVI - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção e 

de espécies sobre-explotadas no território nacional, mediante laudos e estudos técnico-

científicos, fomentando as atividades que conservem essas espécies in situ;  

XVII - controlar a introdução no País de espécies exóticas potencialmente 

invasoras que possam ameaçar os ecossistemas, habitats e espécies nativas;  

XVIII - aprovar a liberação de exemplares de espécie exótica da fauna e da flora 

em ecossistemas naturais frágeis ou protegidos;  

XIX - controlar a exportação de componentes da biodiversidade brasileira na 

forma de espécimes silvestres da flora, microorganismos e da fauna, partes ou produtos deles 

derivados;  

XX - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas;  

XXI - proteger a fauna migratória e as espécies inseridas na relação prevista no 

inciso XVI;  
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XXII - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito nacional ou regional;  

XXIII - gerir o patrimônio genético e o acesso ao conhecimento tradicional 

associado, respeitadas as atribuições setoriais;  

XXIV - exercer o controle ambiental sobre o transporte marítimo de produtos 

perigosos; e  

XXV - exercer o controle ambiental sobre o transporte interestadual, fluvial ou 

terrestre, de produtos perigosos.  

Parágrafo único. O licenciamento dos empreendimentos cuja localização 

compreenda concomitantemente áreas das faixas terrestre e marítima da zona costeira será de 

atribuição da União exclusivamente nos casos previstos em tipologia estabelecida por ato do 

Poder Executivo, a partir de proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a 

participação de um membro do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) e 

considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou 

empreendimento.  

Art. 8º São ações administrativas dos Estados:  

I - executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Nacional do Meio 

Ambiente e demais políticas nacionais relacionadas à proteção ambiental;  

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;  

III - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Estadual de 

Meio Ambiente;  

IV - promover, no âmbito estadual, a integração de programas e ações de órgãos e 

entidades da administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, relacionados à proteção e à gestão ambiental;  

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas 

Nacional e Estadual de Meio Ambiente;  

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção 

e à gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;  

VII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos municipais competentes, 

o Sistema Estadual de Informações sobre Meio Ambiente;  

VIII - prestar informações à União para a formação e atualização do Sinima;  

IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito estadual, em conformidade com 

os zoneamentos de âmbito nacional e regional;  

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos;  

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente;  

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na 

forma da lei;  

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja 

atribuição para licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida aos Estados;  

XIV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos 

utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob 

qualquer forma, de causar degradação ambiental, ressalvado o disposto nos arts. 7º e 9º;  

XV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos 

localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pelo Estado, exceto em 

Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  

XVI - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações 

sucessoras em:  

a) florestas públicas estaduais ou unidades de conservação do Estado, exceto em 



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8803/2017 

Áreas de Proteção Ambiental (APAs);   

b) imóveis rurais, observadas as atribuições previstas no inciso XV do art. 7º; e   

c) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, 

pelo Estado;   

XVII - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção 

no respectivo território, mediante laudos e estudos técnico-científicos, fomentando as 

atividades que conservem essas espécies in situ;  

XVIII - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas 

destinadas à implantação de criadouros e à pesquisa científica, ressalvado o disposto no inciso 

XX do art. 7º;  

XIX - aprovar o funcionamento de criadouros da fauna silvestre;  

XX - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito estadual; e  

XXI - exercer o controle ambiental do transporte fluvial e terrestre de produtos 

perigosos, ressalvado o disposto no inciso XXV do art. 7º. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 394, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

Estabelece os critérios para a determinação de 

espécies silvestres a serem criadas e 

comercializadas como animais de estimação. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 6º, inciso II e 8º , inciso VII, da Lei nº 6.938, de 

31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990 e suas 

alterações, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e o que consta do Processo 

no 02000.001100/2004-11, e 

 

Considerando que o Brasil é signatário da Convenção sobre Diversidade 

Biológica - CDB, que tem como objetivos a conservação da diversidade biológica, a 

utilização sustentável de seus componentes; 

Considerando que é vital prever, prevenir e combater na origem as causas da 

sensível redução ou perda da diversidade biológica; controlar ou erradicar e impedir que se 

introduzam espécies exóticas que ameacem os ecossistemas, habitats ou espécies; e 

Considerando a necessidade de padronizar a regulamentação da utilização da 

fauna silvestre nativa e exótica ex situ em território brasileiro, visando atender às finalidades 

de conservação, manutenção, criação e comercialização, com a intenção de diminuir a pressão 

de caça na natureza sobre espécies silvestres nativas com potencial econômico, evitar a 

introdução de espécies exóticas, resolve: 

Art. 1º Esta Resolução estabelece os critérios a serem considerados na 

determinação das espécies da fauna silvestre, cuja criação e comercialização poderá ser 

permitida como animais de estimação. 

Art. 2º Para fins desta Resolução entende-se por: 

I - animal de estimação: animal proveniente de espécies da fauna silvestre, 

nascido em criadouro comercial legalmente estabelecido, mantido em cativeiro domiciliar, 

sem finalidade de abate, de reprodução ou de uso científico e laboratorial; 

II - fauna silvestre: todos os espécimes pertencentes às espécies nativas, 

migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte do seu ciclo 

de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais 
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brasileiras; 

III - cativeiro domiciliar: local de endereço fixo, de pessoa física ou jurídica, 

indicado para manutenção e manejo de animais de estimação da fauna silvestre; e 

IV - resgate de fauna: captura e coleta de animais da fauna silvestre em áreas em 

que ocorra supressão ou alteração de habitat decorrente de empreendimento ou atividade 

utilizadora de recursos ambientais ou considerada efetiva ou potencialmente poluidora, 

devidamente autorizada pelo órgão licenciador competente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 4.339, DE 22 DE AGOSTO DE 2002 
 

Institui princípios e diretrizes para a 

implementação da Política Nacional da 

Biodiversidade.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  

Considerando os compromissos assumidos pelo Brasil ao assinar a Convenção 

sobre Diversidade Biológica, durante a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente 

e Desenvolvimento - CNUMAD, em 1992, a qual foi aprovada pelo Decreto Legislativo nº 2, 

de 3 de fevereiro de 1994, e promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998;  

Considerando o disposto no art. 225 da Constituição, na Lei nº 6.938, de 31 de 

agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, na Declaração do 

Rio e na Agenda 21, ambas assinadas pelo Brasil em 1992, durante a CNUMAD, e nas 

demais normas vigentes relativas à biodiversidade; e  

Considerando que o desenvolvimento de estratégias, políticas, planos e programas 

nacionais de biodiversidade é um dos principais compromissos assumidos pelos países 

membros da Convenção sobre Diversidade Biológica;  

D E C R E T A :  

Art. 1º Ficam instituídos, conforme o disposto no Anexo a este Decreto, princípios 

e diretrizes para a implementação, na forma da lei, da Política Nacional da Biodiversidade, 

com a participação dos governos federal, distrital, estaduais e municipais, e da sociedade civil.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 22 de agosto de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Carlos Carvalho  
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